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Re: DILIGENCIA - PROCESSO CONCORRENCIA PUPLICA Nº 03-2023

Marcela <marcela@ajdv.com.br>
Seg, 08/04/2024 17:08
Para:​Comissão Licitação <comissao.licitacao@sihs.ba.gov.br>​

1 anexos (463 KB)
Planilha Fator K_Consórcio AJDV e PLANOS ENGENHARIA.pdf;

Prezada, boa tarde!

Em atendimento à vossa solicitação, segue em anexo a planilha do fator k para complementar a
proposta de preço apresentada pelo Consórcio AJDV e Planos Engenharia.

Att.

Em 08/04/2024 15:04, Comissão Licitação escreveu:

Prezados, Boa tarde!!

Considerando o Art. 43 da Lei de Licitações 8.666/93, no §3º onde faculta a Comissão de licitação
em qualquer fase do certame, a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta.

Considerando que foi observado que a Proposta de preços da empresa CONSÓRCIO AJDV E
PLANOS ENGENHARIA precisa ser complementada com o detalhamento conforme disposto no
item 12, IV, “a”,vejamos:

“IV-  Detalhamento da proposta, que consiste em:

a) Detalhar os salários e honorários praticados pela Licitante e os percentuais acrescidos
aos salários, para cobertura de encargos sociais e trabalhistas, despesas indiretas, e
outros encargos, bem como os percentuais relativos aos impostos incidentes sobre o
valor total orçado. Para o cálculo do custo unitário da hora técnica, deverá ser
considerada uma carga mensal de 176 horas/mês.”

Assim, é importante tecer que, se demonstrando tratar-se de esclarecimento de fato já atestado
a partir de apresentação do documento originário, não se incorre na proibição de inclusão
posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta, nos termos do art. 43,
§ 3º da Lei nº 8.666 /93. O excessivo apego ao formalismo, em detrimento da finalidade do ato,
pode ser prejudicial à Administração, frustrando os objetivos da própria licitação.

Venho através deste e-mail, solicitar no prazo de 24(vinte e quatro) horas o envio do
complemento no termo constante na alínea a, do inciso IV, do item 12 do Edital:

Para maiores informações, poderá entrar em contato através deste e-mail.

 

Comissão de Licitação - SIHS
Sec. de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 
( (71) 3115-6550
comissao.licitacao@sihs.ba.gov.br 
Só imprima este e-mail se realmente julgar necessário. Ao economizar papel você ajudará a preservar o meio ambiente.
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